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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo ELETRôNtco N" oo5/2022

PRocESSo LrcrrATóRro N" 006/2022

CoNTRATO FMS N." 11712022, QUE EITIRE Sl CEt EBRAM O FUNDO

MuNtctpAL DE 9AúDE DE cHA GRANDE E A EMqRESA sucEsso
DISrRIBUIOORA DE ALIMENTOS LTDA ME, PARA OS F,,VS QUE SE

ESPECIFICA.

Aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GÍIANDE com sede e

Íôro em Pernambuco, localizada a Avenida Vinte de DezembÍo, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./líF sob

o n" 08.625.167/0001-í), neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro,

Casado, Comêrciante, nomeado por meio da Portaria N" 285/2017 datada em 0110812017 , portador da Carteira de ldentidade

N" 1.826.81ZSSP/PE, CPF n" 353.431 684-34, no uso da atribuiçâo que lhe conÍere o ORlGlNAt, neste ato denominado

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Sucesso Distribuidora dê Alimsntos LTDA ilE, inscrita no CNPJ sob o n"
'19.450.370,000í-59, estabelecida à Rodovia BR-10'1 - Sul, KM 82,7 - PruzeÍes - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP:

54.335-000, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Cleyson Brunno Santos da Silva, portador da Carteira
Nacional de Habilitação N" 06962390758, expedida pelo DepaÍtamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF/MF N"
109.819.324-52, doravante denominada CONTRATAoA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente do

Processo Licitatório n" 006/2022 - PÍêgão Elêtrônico n" 005/2022 - Ata de Rêgistro de Prêços FMS n'0í112022 -

doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Fêderal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e modrÍicaçôes

subsequentes, pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste coniratoi pelo estabelecido no Edital e seus
anexos, pelos precêitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os principios da Teoria GeÍal dos ContÍatos e as

disposições de diÍeito pÍivado; atendidas as cláusulas, e condiFes que se enunciam a seguir.

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de gêneÍos alimenticios destinados a Resjdência
TerafÉutica, Cenko de Atenção Psimssocial- CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Familia -

USF, conforme especificaçoes e quantidades indicadas no Anexo Il, parte integrante deste conlÍato independente de
transcriçã0.

ParágraÍo Primeiro - O presente ContÍato não poderá ser objeto de cessão ou transÍerência, no todo ou em parte

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolümento das atividades normais
do Fundo tulunicipal de Saúde, através da Residência Terapêutica, CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e USF's.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022, contados a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaçâo pertinente.

CLÁUSULA OUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO _ Atribui.se a esse Contrato o valor de R$ 3.525,55
(Três mil, quinhentos ê vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) reÍerente ao valor total do objeto previsto na

Cláusula PÍimeiÍa, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITEM - EXCLUSUO PARA IIICROEIIPRESAS T EI/IPRESAS DE PEOUENO PORTE 48.lllda Lei123/2006
Valoro8 (R§)

ITETI DEscRrçÃ0 UTIOADE UÂRCA
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açÚcaR cR6ÍaL GRÀI{UIADo - obtdo da cana de açr}cs. ripo

cnsld Cám õpeclo, coí, cheií6 p.ôpÍos e sâboí doce isento de
suldad€s. Êmbelageín pÍrmána Íipo pláslca tíaosperenle e resistenb.
oêvêndo apresentaÍ peso liqurdo de 1 kg. Embalagem secundáúa:Íipo
plblicâ rcÍoÍçâdâ dEuadâ âo 6mpilhâí1ênto Íocomênd?do, lâcrâdâ e
ideolificadâ com o noírÉ dâ empíÉse, rcsislentê â dânos duranle o
lÍaspoíle e amazonanenlo gãartndo a inbgÍúde do pÍodulo

úrÍarE lodo o seu peÍkúo de vddade e cônieftto, íro íÉIiÍD 30 k!
dô pê6o liqurdo Com rde0lificáção do pmdulo. maca do ,abncanle,

Í€gislro do ilinislêíio da &Íicutuía valdade minima d€ 180 diê (6

rÍEses) a p3or dâ datâ de entíêga do produto conÍorme Rêsoluçãô
RoC N" 271 (22D9i2005). Veiculo dê Eilregâ: D€verào sôí íechâdos
em poíêil6 coodid€s íisic6 e hi9iênic+sílitâjãs ô 6m conÍoímrdade
con o Cadigo Bíasileio de Írânsito. oeveíà iinóa, possln hc€nça

esp€aificâ pãa Íanspoíe dê alimenlG, emitdc pelo óÍgà de vrglánoa
seritàia munaipal ou esladuã A cabrne do condulor deverâ seÍ
isolada da áÍea 6m oue conbm os elimenlos DaÍa a enlÍeqa Não ssÍá
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t
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pêímrüdo o lrâôsporlê de qualquer outro produlo tunto e gênerc
alilrlêirllcio. e âindâ de alimnto§ que possibililem a[eÉção na6

cáíacteírslcas do poduto íomecdo

08

BtscotTo DocE Ttpo r^RiÀ ou usru - ripo 'uana', oe
FâÍíha de Tngo coín AçucáÍ, Leite, GoíduÍa Vegela Sidogenedâ
aíomatzado e ênÍiquecdo com Vilamrn6 Consis!êncta cÍocanle, sem
coÍânles ritc,às Enôalegeín prmànâ tm p&oles rmpe,meavàs
laÍeõos que gaÍanlam rnl€gridâd€ e impresso Com peso Lqudo de
4009 Embalagem sêcuMáriâ: Em caxas de papeláo contêndo. no
màxmo 20 peotes mm &0q peso liquido tolal de I kg ldentifrcâçào,
PíoaedérEia, lnÍoÍmâçôês NulÍiconas, Nümerc dê Lote ouantjdâde do
Píodulo. oatâ de Vâliire coín p.azo de no m,nimo 180 dias (6 me§es)
a pdf dâ dáâ do Íecebrmenlo. Veicuhs de Enlrega DeveÍb ser
bchâdos em peíe{as condi@es íisic6 ê hsêniccsanttánas e em
conÍormdade com o Cldrgo Erasrlerc de Ííànsito. DeveÍão âinda
possuiÍ licençâ especlícâ paâ fanspoílê dê allÍÉnlos, emilido pelo
ôÍgà de viqiláncia sanilànâ munbipâl ou eslâdua A cabine do
conduloí deverà seÍ sdade de ârea em que cofllém os alimenlos paía
â eôtega Ná) seía peírnitdo o lrânspoíe de quãqueÍ outro produlo

tunlo ao geneío dimênlicb, e dÍdâ, de aliÍnenlos que po6sibiJilêm

dEí4áo nas creEíÉtc.s do Díodúo tín€aioo

com a00g
3dê

200 10 20 10 300 38E 1 16/ 0c

í

27

ÍARlllXA 0€ IÁllDOC - Sêce, fine, banêíciâdâ. branca. Ipo 2. coín
umúade iníeíoÍ a 1 3%, §êntâ de má&iâ têÍo§â, íungo6 o! par6[as e
ííagmentos estranhos. Embâla0em primàÍiar Tipo plàstrca transparênlê
ê Íesslenle oelendo âpÍêsêítaÍ peso liqldo de 1 kg Embalâgem
se.uMâna Íipo plásücâ íeÍoíFda. dê{uáda ao empilharcnto
Éc!ínendado, ldada e iknlificde @m o nome da emÊiesâ.
íes§lenle a dan6 dur;|nlê o úanspoíe e aíÍna2ê.elEnio, gârânlrndo a
inle!ítdde do trodulo duíante todo o sêu pêíodo de vadade e
contêúo no mâiírc 10 kg dê pêso liqldo. Rolulagem Com
iden[íicação do prcdulo mÍca do íabncanle registro do MinistóÍio da
Âgíiculluíâ, velijâdo minima de 150 dis6 (5 mosês) â pâôr da dala de
enlÍêgâ do produlo Verculos de Entíega: DevêÍáo sêÍ fechâd6, êm
peÍíeilõ condçõês íisir6 e higÉnrccsarilíÉs o em coÍíoímidâde
conr o fudiso BÍasrleiÍo de Trânsib. D€veÍáo áinda. possurr lbeíse
êsp€.rÍca paa fanspoítê dê diírpnlo6. emldo pdo o.gáo dê voilànoa
sffÍánê muíiopã ou estáduâI. A càrrle do condutoí det€ía sêí
6dàa da áíea em que conÉm 06 dimenlos paÍa a entrega. Náo seÍá
peímrlido o lranspoítô de qualque, outo píoauto junto ao gêneÍo
ãliÍlenlicio, e âindâ, dê dimenlos que possib.lihm alEÍação nas
cariEleíElrÃ do ,roduto lornecdo.

Xg 1020
Tio

HeÍmâno
0 0 30 349 104 70

28

ÊARIXXA 0€ llLl{O FLOC O^ (FLOCÁO) - Fannhe de milho ffo.adâ.
seín !lÜlên, s€ín sã, obtdo do prGso têcÍtdógico d€quado coín
a6peclo, coí e sàoí íop.io, rsonlo dê süirdÍes E umdde maima d6
15% (g/1009), dê aí& cün â Resolução ROC n" 2â?. d€ 22 de
sêlêmbío do 2005 da ÂNVISA / MS EmbâlàgeÍn píftiíiar Ttpo plôtcâ
fa§pârênle e í€§islaalê oêvêÍdo arre§enlaÍ peso hquido de 5009
Enbâlâgem secundrie: fipo pl&tha ÍBfoíçeda dêqudâ âo
êíiplhâír€nlo ÍecoíÍêndâdo, l&Íada e donülicádâ coín o nome da
êovesa, í€sislente a daÍ!6 d0ranlê o baspoíb e amazenanenlo,
gaa|üíúo â inbgrÉáóê d0 godulo durântê 6do o seu peíiodo d6
{dirade e conEíúo, n0 mâiíD l0 kg de pêso liquido Rolutaoem:
oeveÍá ser mtuldo de &oído coín â Rêsoluçh RoC n. 359 dê
23i122003, AMVISTüMS 6 Rêiolução RDC 259 dê 20/09/2002 de
ANVIST'/MS. Resd!çb RDC no 163 de 17/08/2006 da ANVISIúMS e
R€soluçáo n" 123 de 13012001da ANVISITMS Com idêntficeção do
píodulo, ruíca do febri:arle, egsto do Ministêfio dã AgriculluÍa
vrdâd6 miniíB de 180 d€s (6 m€sês) â palr dâ data de enrege do
píoduE. Veicul6 de Enlregâ Dev€íão seÍ lecàed6, êm peííeilê
cond(ó€6 Íisicas ê hEénrcesân áhas e an conÍdrfidde coín o
Côdigo Br6ilêirc dê TÍàsito Dôveífo âinda possuií theflça especifica
peÍâ tÍenspoÍle de dimeilos. amitido pelo óÍgb de vigiláÍciâ sâniláÍia
munrcirâl o! esladud A cabino do condutoÍ deverà sêí isotadâ dá áÍeâ
eft que conlém os êlimôíhs paía a enlÍega Nà seÍá peímiüdo o
lrânspoíte de quãquêí out! píoduto Junto ao género dimefllioo e
eiíúâ. tiê dimeíÍos que possitililem dteíafíào na6 cârete.Étcâs do
píldub foíÍecdo.

140 40
Pacotê

com !00 g milho
20 1750 200 350 00

7m31

FEUÁO c Rx)AunHA Olrl^nilHo - npo l) , Fertáo cânoqurha
tpo I cl6se caíioquinha, no!o, conslitúido de 9rà06 inleíos e sadús,
com leoÍ de umrdadê màrma de 15%, isento de mateÍiã teíoso
sqrddes e msbra de oulrâs vãÍiedades e espécés. Embâlâ!Ém

9Íimânã: Trpo ptá§bca tanspaente e resrsbnie D€v6noo íesêntí
peso liqudo de 1 kg Embeleem s€cundara lipo plasrca Íeforcâdâ
doqoadâ a emrlhanenlo rccoíiêítdâdo, l&rda e dentficda coín o
nomâ da eínpíesa íesls!êntê â deno6 dúÍante o transMe ê
armezênÉriento, gíálindo a inl€gíijade do pÍoduto duíarle todo o
s€u peÍiodo de !áidâde ê conlendo, no màfi)o 10 kq de peso iqúdo.
Rotulagemr Com idenültc4ào do pÍDdlto, maÍca do Íebrlcânre, iegistro
do Ministéno da AgÍicultuía. vâliddê minima de 180 dias (6 ílesê§) â
prlií de detâ de eírêga do pÍoduto ConÍoÍín6 Resotrcáo Anvisa

0a 1 00 20Xg 10 0 130 92170

AV. Sôo José, n' I0l. CenlÍo. Chô Grondê-PE. CÊP 55.636-O(n I TeleÍonê: 8l 3537- l I rÍ) | CNpJ: I t.(N9.80ó/mOl -90
E.moll ouúdoíl@chogronde.pe.gov.bÍ | Site www.chogronde.pê.gov.bí

L



Chã Grande
Ur,. tlà- tal.r..

CNNPA N" 12Il8. Vêicul6 de Entegar Deveíb seÍ íechados em
pêíel6 c!ídiFes íisicõ e hgiàÍccsíritri6 e em mnlcrfidad€
coín o Côdrgo 8Íesil€to de Ííâosrto. D6vgíão anda. poGsrrÍ liença
especifca pre üânspoÍlê dê alimênlo6. êínilrdo pêlo orgfo de v€iànoâ
sã1iláÍie municipá o! e§lâdud A càÍle do condutor deveÍâ seí
isolêda dâ iea em que conlêm os diíEnlos paa e ênÍe!á Náo seíà
peíÍltdo o raspoíE de quáquêí o(]no píoduto pnlo âo (Én€[o
diíÉnlicio, o dnda, de dimenlG que po6sibjitem dEíaçáo nas

creleÍisli:6 do qodulo icrnocÉo

18

PROTEIilA ÍEITUREÂOA OA SOJA . ÍIPO ESCURÂ , PíOdUIO

oàldo a pertÍ de , nha desên0oíóuÍâóa de soja (Glycinê Mar. L ) t

Alra/ê oá errusb têÍÍ1oplástcâ e dlâ lempeÍduÍa e cuno reírcdo de
lempo. Embdag€mr PlàLa f,lspaênte e aturco. impeíÍneâda
llípa, nfo vidada, íesslonb que gffeítlâ inl60Íidde e inFessa.
oevendo 4íesanla peso ltúrdo dô lmg. Rotul4em ldênúrcâçà
PmcedêÍEia. Nüírôío d6 l"ote. oudlidadê do P.oduto Dáâ de
Vãidâdê. Váidí€ Minimâ dê 180 diô (6,tcses) â patiÍ da onfegâ
Entega de Voicúlosi Devoíão sêí f&hdos, €m p€ílÊiles coÍú(ies
Íisicas e hioiàniccsaÍlâa e dn conloímrddê com o Código
8l6ilôiío de Ííánsh. oaveíáo anda. po6suir licençá especiíraã pdâ
lÍe§porlê do diÍiê6b6, dilbdo pêb ôí0à dê vdlâfloa san áná
mlnicipd ou e§tádud. A câbins do coÍldr,br dêvêía seÍ isolada da áÍea
eÍn que conlém os âimonh6 pâE a eôfogã. Nào seíá peímiúo o
üânspoÍle dê qudqu€í ouho píodulo junto âo gôneío dimnlicio 6
ernda dê diíEnlos qu6 possiàililêm âlleíaçào ne câíaclerisüc6 do
píoduh lbmec6o.

coín 40{g
To

10 20 10 0 70 375 242 5i)

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ParágraÍo Primeiro . Os pagamentos seÍão eíetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem
bancária, em ate 30 (kanta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiçÕes

iniciais de habilitaçâo e caso nâo haja faro impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

ParágraÍo Segundo - Os pagamentos serâo realizados integralmente, em correspondência com os produtos eÍetivamente
êntregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro. A nota íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo llunicipal de ,

Saúde de Chã GÍande/PE, Localrzada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo QueÍto . Por ocasiáo do pagamento a contratada devera apresentar

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS,

b) Certidão Negatrva de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Uniâo e INSS, expedida pela

SecÍetaria da Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negatrva de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do lrabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduale Municipaldo domicílio ou sede dacontratada.

PerágraÍo Quinto - O pagamento será realizado, apos a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresâ que recebeÍá o valor do obieto.

ParágíaÍo Sexto - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçâo
Esse Íato não seÍá gerador de direito a Íeajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualqueÍ ciÍcunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, para coneçáo e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçáo.

PaÍágrafo Nono . Eventuais atÍasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerârão direito a qualquer atualizaçáo

PârágraÍo Décimo - A adjudicataria não poderá apresentar nota flscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no
Conkato.

12
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PaÍágrafo Dêcimo Primêiro. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do fÍete, embâlagem ê todos

e quaisqueÍ tributos, sejam eles sociais, tÍabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contrato.

CLAUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÀR|A. Ocorrendo atÍaso no pagamento, e desde que para tanto, a

contratada não tenha concorrido de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do IPCIVIBGE ocoíida entre a data final prevrsta para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçào.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concêdido reaiuste ou coÍeção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fi.ãas."g*"do o ruuquilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato

imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada,
cuJa pretensão deverá estar suÍicientemente comprovada atravês de documento(s).

CLAUSULA SETIMA - 0A EXECUCÃO 0O OBJETo DO CONTRATO - Os Gêneros adquiridos deverão ser entregues no

Fundo Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de oezembro, n' 145, CentÍo, Chã Grande/PE, ocasião em que será
procedida a conferência dos gêneros entregues, e a verificaçáo se estão de acordo com as caracteristicas e quantitativos

descritos na Ordem deFornecimento.

Parágraío Primeiro: Os gêneros alimentícios deveráo ser entregues em até 03 (três) dias útêis, e do recebimento da Ordem
de fornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde, no horário dê 08h00min as
'l3h00min.

ParágraÍo Tercêiro: O prazo de validade dos produtos, não podeÍá ser inferior a 06 (seis) meses contrdos a partir da data de
entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de Íornecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo
Municipalde Saúde.

ParágraÍo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos gêneÍos correrâo por conta da Contratada, sem qualquer custo
adicional solicitado posteriormente ao Municipio ou ao Fundo l/unicipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: O recebimênto provisóÍio ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidadê da Confatada
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

ParágraÍo Sêxto: A Contratada frcará obrigada a tÍocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do
Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarÍete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanções
previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas
coÍÍidas, a contar da notiÍicaçâo à contratada, às suas custas, sêm prejuízo da aplicaçâo daspenalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais serâo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor
beneficiário os padrôes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

I

Parágraío Oitavo: Os gêneros alimentícios deverâo ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de
alimentos com característica de cada produto. Os produtos alimenticios fornecidos deverão atender ao disposto nã legislação
de alimentos estabelecidos pela Agência Nacional de vigilância Sanitária (ANVtSA) do l\/linistério da Saúde (MS), bem como
pêlo Ministério da Agricultura, PecuáÍia e Abâstecimento (l\.4APA) para fins do controle de qualidade da alimentaçâ0.

PaÍágraÍo Nono - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, lilatricula 494434, Secretário lrunicipal de Saúde, como
GESTOR DO CONTRATO e o servidoí Rênalo João dos Santos, lúatrícula 344611, Diretor de Administração Hospitatar,
como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em
registro prÓprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à rêgularização de
Íalhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

(-.,

PaÍágrafo Sêgundo: Os produtos serâo recebidos deÍinitivamente após a verificaçáo da qualidade e quantidade dos produtos
e consequente aceitação, mediante atestado do setoÍ Íesponsável.

I
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cLÁusuLA otrAVA - DA SUBcoNTRAT - A subcontrataçâo depende de autorização prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subconfataçáo cumpre os requisitos de qualifrcação técnica, além da Íegularidade fiscal e trabalhista

necessários à execução do objeto.

ParágraÍo Primeiro - A Contratadâ, na execuçâo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

poderá subcontratar parte do objeto dêste teÍmo de reíerência, até o limite máximo de 30%, com prévia autoÍizaÉo do Fundo

Municipal de Saúde.

Parágrafo Sêgundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela

períeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratação, bem como

responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais correspondentes a0 objeto da

subcontratação.

cLÂusuLA NoNA - DAS oBRrcAcôES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATAoA a execução objeto

contratual em estreita observância da legislação vigente para conkataçôes públicas, as especilica@es técnicas contidas no

edital e seus anexos, bem @mo em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçóes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com

indicaÉes referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às pÍescrições

da Lei das Licitaçôes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou

parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

com as condiÉes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à corÍeção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaçâo

denúo do pÍazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noConúato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acÍéscimos ou supressÕes do fornecimento ora contratado,
que porventuÍa se fizeÍem necessáÍios, a cÍitério daContratante;
ê) Assumir integral responsabilidade sobre extÍavios ou danos ocoíidos no transporte dos objetos, qualquer que seja
sua causai

0 Comunicar, poÍ escrito, à Contratante, qualquer fato exkaordinário ou anormal que ocorrer no lornecimento do
objeto mntratâdo;
g) AÍcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiçâo do objeto, em caso de reposição do
mesm0:
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, q0ando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer

ocorrências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento
ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaÉo ou acompanhamento realizado pela

Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários ê obrigaçoes sociais previstos na
legislaÉo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterào nenhum vinculo empregaticio mm o fulUNlCiPlO,

k) Responsabilizar-se por todos os encargos íscais e comerciais resultantes destacontratagão;
l) ResponsabilizaÊse pelo Transporte do produlo objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao
fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas
adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fisica;
n) Responsabilizar-sê por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decoÍrência de descumprimento
de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamênlo, por sua parte,
o) Observar rigorosâmente todas as especificaçoes gerais, quê originou esta contratação e de sua proposta;
p) lvlanter número telefônico e ê-mail âtualizados de escritório ou Íirma para contato e intermediâção junto à
contratante.

cLÁusuLA oÉclMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigaçoes do Fundo t4unicipal de Saúde de châ
Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condiçôes estabelecidas neste Contrato; .2
L-
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b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de Referência e da

proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Conkatada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, Íalhas ou inegularidades verificadas no objeto fornecido

para que seja substituído, repaÍado ou corrigido,

d) Acompânhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagoes da Contratada através de seÍvidor responsável designadot

e) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste Contratoi
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes contratuais;

g) A Administração nâo responderá por quaisquer compÍomissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculadas à execuçáo do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CLÁUSULA DÉctMA pRtMEtRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n 0 
1 0 52012002. ficaú)

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuízo de múlta

de até 30% (trinta poÍ cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçôes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçâo falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) FalhaÍ na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e ContÍato no prazo estabelecidol

e) ComportaÊse de modo inidôneo;

0 Não mantiver a proposta,
g) Deixar de entregar documentação exigida no cêrtame,
h) CometeÍ fÍaude Íiscal;
i) Fizer declaraçâo falsa.

PaÍágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a", "d",'e", "f, "g'; -h" 
e "i', será aplicada multa de no máximo

30% (trinta por cenlo) do valor do contrato.

ParágÍafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alinea "b', estará configurado quando a Conkatada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante

na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçoes definidas no contrato por 03 (tÍês) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados.

ParágraÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de Íalha na execução do contrato, de quê trata a

alinea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do ParágraÍo Sexto.

Parágrafo QuaÉo - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a Contratada se
enquadrar em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduaçâo de jnfraçoes conÍorme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnÍraÇão
1 2

2 3

3 4

4 5

5 8

6 10

PaÍágrafo Quinto - O comportamenlo previsto no Parágrafo Quarto estará confrguÍado quando a Con
tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no 8.666/1993.

tratada tar atos

a- /2
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PaÍágrafo Sêxto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais, a Administraçâo aplicará multas mnÍorme a graduação

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABETA 2

TABELA 3

P ENS UI DE

ParágraÍo Sétimo - A sançâo de multa poderá seÍ aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

ParágraÍo Oitavo - As inÍraÇoes serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos â contar da
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçâo, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuizo da rescisão contÍatual.

PaÍágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido PÍocesso Administrativo de AplicaÇão de Penalidade -
PAAP, devendo seÍ observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.191/20'15 e no Decreto Estadual n0 44.948/2017.

Grau Correspondência
1 0,2% sobÍe o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obÍigaÉo
2 0,4% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

3 0 8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se rêfere o descumprimento da obrigação

4 '1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o dêscumpÍimento da obrigaçâo

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obÍigaçâo

6 4,00/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão

Itêm 0escrição Grau lncidência

1
Executar ÍoÍnecimento incompleto, paliativo, provisóÍio como por caráter

0ermanente, ou deixar de providenciaÍ recomposiÇão complementar.
2 Por Ocorrência

2
Fornecer informaçáo péÍÍlda de fornecimento ou substituir material licitado por

outro de qualidade inferior.
2 Por Ocoírência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso Íortuito, os

fomecimentos contratados.
6

Por dia ê por tareÍa
designada

4
UtilizaÍ as dependências da Contratante parâ fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

5
RecusaÍ a execuçâo de fomecimento deteÍminado pela FiscâlizaÉo, sem
molivo justificado. 5 Por Ocorrência

6
Permitir situação qúe crie a possibilidade de causar ou que cause dano fisico,
lesão corporal ou consequências letais.

ô Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo previstos em contrato, sem autorização prévia.

1
Por item
ocoÍrência

e por

8 Manter a documentaçáo de habilitaÉo atualizada. 1

e porPor item

ocorrência

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou deteÍminado pela FiscalizaÇão 1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinaçâo da Fiscalizaçáo para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Ocorrência

11 Cumprir determinação formal ou inskuÇáo complementar da FiscalizaÇão 2 Por OcoÍência

12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos náo previstos nêsta

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade
fiscalizadora.

e porPor item

ocorrência

'13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termo e prazos

estipulados.
,1

PoÍ dia

Parágrafo oécimo - A
efetuado ao contratado.

critério da autoridadê competente, o valor da multa podeÍá ser descontado do amento a ser

l-/

3

í\
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Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa lndicados no Parágraio

Dédmo acama, o contratado será notiÍicado para recolher a importância devida no pÍazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimenlo da comunicação ofi cial.

PaÍágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Paràgrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhaÍá a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Dácimo TeÍcêiÍo - A AdminiskaÉo poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, eÍetuar a

retençâo cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administÍativo.

CúUSULA OÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÂO - A rnexecução total ou parcial do presente Contrato ensejarâ a sua

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

Parágrafo PÍimeiro - lnadimplemento imDutável à conlratada - O contratante poderá rescindir adminiskativamente, o

presente ContÍato nas hipoteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenizaçâo, sem prejuizo das penalidades pertinentes em processo adminiskativo regular.

Parágraro Segundo - O presente Contrato podeÍá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese
prevista no inciso xvll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Tercêiro - O presente Contrato podeÍá ser rescindido amigavelmente, por acordo enfe âs partes; reduzida a

termo no processo de iicitaçâo, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

PaÍágraÍo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação pÍocessual vigente. Artigo

79, lll da 1ei8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

hala culpa da contratada será esta ressarcida dos pÍeluizos regulaÍmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágraÍo 2" da 1ei8.666i93.

Parágrafo Sêxto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escÍita e fundamentada. Artigo 79
parágrafo '1" da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS OESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contÍatada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas decoÍrentes da execuçâo do objeto destê Contrato.

Parágraío Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, dêcoÍrêntes da execução do ConlÍato. Arligo 71 da 1ei8.666/93.

cúusuLA DÉclMA QUARTA - oos REcuRsos ORCAiIENTÁRlos - As despesas decorrentes deste ContÍato coÍrerão
por conta dos recursos a seguiÍ especificados:

cúusuLA DÉclirA QUINTA - DA RESPONSABILIOADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a
sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,
independentemente de outras mminaÇões contratuais ou legais a que estiver sujeita; nâo excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a frscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

óncio UxDADE ORçArEr{ÍÁRn PRoGRAMA OE TRÂBALHo ELEIEI{To DÊ DESPESÂ
YÂLoR A EIPEIHAR PoR

OoTAÇÂo

8000
8000
8000
8000

8002
8002
8002
8002

10.301 .'1005.2.851

10.302.1014.2.852

10.302.1014.2.852
10.302.1014 .2.852

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

R$ 311,20 (PSF)

R$ 2.418,60 (Hospital)

R$ 240,65 (Caps)
R$ 555,'10 (Residência)

cLÁusuLA oÉclMA sExTA. oos AcRÉsctMos E SUPRESSoES - A quantidade iniciatmente co
acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lein0 8.666/9

ser

FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE
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CLÂUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DAS ALTERACÔES - As alteÍaçôes, poÍventura necessárias, ao born, e fiel cumprimento do
objeto deste Contíato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.6ô6/93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA OÉCIMA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE, excluído
qualquer outro.

E, por estaÍem justos, e acordados, firmam o presente Conbato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal,

na presença das testemunhas que também

&-*
ClêYson B

0,rr-^, g' /"q!'''-
Ío Amorim

cPF/MF No 353.43't.684.34

Secrêtário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Íunno Santos da Silva
SUCESSO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: p
csa- 82à -Ga. ós./çs_ ?,%-s/

N

CPF
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